
  

ATA DA 56ª SESSÃO, EM 11 DE JULHO DE 2019 
 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Gilberto 
Ferreira. Secretariada pela Doutora Daniela Nunes Pinheiro, nos 
termos do art. 39, inciso I, do Regulamento da Secretaria deste 
Tribunal. Presentes os Senhores Julgadores: Desembargador Tito 
Campos de Paula, Jean Carlo Leeck, Desembargador Federal Luiz 
Fernando Wowk Penteado, Rogério de Assis, Carlos Alberto Costa 
Ritzmann e Graciane Aparecida do Valle Lemos - Substituta em 
exercício. Presente o Procurador Regional Eleitoral Substituto em 
exercício, Alessandro José Fernandes de Oliveira. Às catorze horas 
foi aberta a Sessão. 
 

J U L G A M E N T O S 
 
RECURSO CRIMINAL Nº 5-93.2018.6.16.0177 
ORIGEM: CURITIBA-PR (177ª ZONA ELEITORAL - CURITIBA) 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
REVISOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
RECORRENTE: IZABEL DE OLIVEIRA 
DEFENSOR PÚBLICO DA UNIÃO: BRUNO KURC CERVELLI 
DEFENSORA PÚBLICA DA UNIÃO: CAROLINA LOPES MAGNUS 
DEFENSORA PÚBLICA DA UNIÃO: ÉRICA DE OLIVEIRA HARTMANN 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte declarou, de oficio, a 
nulidade processual, com a determinação de retorno dos autos ao 
primeiro grau, para que se proceda a intimação pessoal da ré do 
inteiro teor da sentença condenatória, nos termos do voto do 
Relator. 
 

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603792-30.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
REQUERENTE: JOSE GIULIANGELI DE CASTRO 
ADVOGADO: RICARDO BAPTISTUCI MORBI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603071-78.2018.6.16.0000 
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PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
REQUERENTE: ANDRE LUIS GUIZILINI 
ADVOGADO: DAVID GARCIA DE ASSIS 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602725-30.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
REQUERENTE: JAIME GOMES DA SILVA 
ADVOGADA: LILIAN DE MELO ALENCAR 
ADVOGADO: RAPHAEL DA ROLD CORREA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602349-44.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: FABIO RODRIGUES AMORIM 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603231-06.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: CELINA APARECIDA DOS SANTOS PRESTES 
ADVOGADO: ROGERIO HELIAS CARBONI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602346-89.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: SANDRO KUCZERA 
ADVOGADO: OZEIAS LEONARDO DA SILVA JUNIOR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602446-44.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
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RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: BENEDITO LIMA 
ADVOGADO: ALESSANDRO PANASOLO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602443-89.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: ADILSON LIPSKI 
ADVOGADO: ALESSANDRO PANASOLO 
Decisão: A unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603742-04.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: EDNEL PEDRO DA SILVA 
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE SANTILI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602375-42.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: GUANDELIM PEDRO CRAVEIRO 
ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON JUNIOR  
ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto da Relatora. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602341-67.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: ADAO VIEIRA 
ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON JUNIOR  
ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto da Relatora. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602437-82.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
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RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: JOSE CLAUDIO RIBEIRO PROENCA 
ADVOGADA: AMABILI FLORENCIO CELINO BORGES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto da Relatora. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602882-03.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: JADERSON DA SILVA 
ADVOGADA: AMABILI FLORENCIO CELINO BORGES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto da Relatora. 
 
Encerrada a pauta de julgamentos, o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Gilberto, reportou à Corte o seguinte: “Só registro, 
que hoje pela manhã, firmamos um convênio com o Tribunal 
Regional do Trabalho. Para falar desse convênio, vou passar ao 
Doutor Rogerio de Assis, que fará um breve relato do que se tratou 
o convênio firmado hoje, de manhã cedo, em relação a 
acessibilidade. 
 
Com a palavra, o Excelentíssimo Senhor Doutor Rogério de Assis 
assim pronunciou-se: “Houve um convênio idêntico a este na 
semana passada, firmado entre o Tribunal Regional do Trabalho e o 
Tribunal de Justiça do Paraná, e agora, entre o Tribunal Regional 
Eleitoral e o Tribunal Regional do Trabalho, no sentido de haver 
uma troca de informações e de experiências para que todos 
procurem o mesmo objetivo quanto a acessibilidade, pois, temos 
que tratar a todos de forma igual, pautados em todas as 
experiências possíveis que tiverem no Paraná e no Brasil. Há, 
inclusive, um esforço no sentido de que o Tribunal Regional Federal 
da 4ª Região também participe do convênio e, todos juntos, 
conseguiremos ter um êxito muito maior do que cada um 
batalhando individualmente. Quero parabenizar o Presidente, 
inclusive pelas palavras que teve durante a reunião - que foram 
muito bonitas, e as do Desembargador Tito também. Aproveito 
para agradecer a todos nós pelo esforço nessas últimas duas 
semanas. E, como falamos na yoga, gratidão.” 
 
Na sequência, o Presidente concedeu a palavra ao Excelentíssimo 
Senhor Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann: “Senhor Presidente, 
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quero aproveitar e pedir escusas por não ter podido estar presente 
hoje pela manhã, pois haviam alguns assuntos em Araucária que 
demandavam a minha presença, com uma certa urgência, em 
razão dos quais não pude estar presente.” 
 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Rogerio de Assis, retomou a 
palavra e acrescentou: “Eu acho que será objeto de falarmos 
posteriormente, mas, acho que todo mundo aqui tem orgulho de 
participar do TRE, da Justiça Eleitoral, e principalmente do Tribunal 
Regional Eleitoral do Paraná. Tivemos há duas semanas atrás a 
inauguração da Usina Fotovoltaica, que demonstra a 
sustentabilidade. Então, esse esforço que nós da Justiça Eleitoral 
estamos tendo com a sustentabilidade, acessibilidade e a 
preocupação com a saúde dos funcionários, vai nos transformar em 
um expoente no Brasil, e um exemplo a ser seguido.  
 
O Excelentíssimo Senhor Presidente parabenizou o Doutor Rogerio 
pela participação, iniciativa e trabalho na Comissão, e acrescentou: 
“Eu espero que venha render muitos frutos para o nosso Tribunal, 
principalmente no ano que vem em que teremos eleições, onde 
haja de fato, não somente a preocupação com a acessibilidade, 
mas principalmente com a inclusão.” 
 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Rogério de Assis, prosseguiu: 
“Como o Desembargador falou agora, para os demais colegas que 
não estão sabendo, há um projeto de chamarmos quatro mil 
pessoas na eleição, as quais usarão um colete amarelo 
fosforescente, que teriam a função de receber as pessoas com 
dificuldades, inclusive os idosos com dificuldade de locomoção, 
permanecendo uma pessoa em cada local de votação. Então, 
conversando com Doutor Jean, hoje, um dos grandes problemas 
que possuímos no dia da eleição está vinculado a estas pessoas, 
que possuem dificuldade no momento da votação e, eu acho que o 
auxílio vai resolver muito do nosso problema, daquele mal-estar 
que ocorre em alguns focos de eleição, justamente pela ausência 
dessas pessoas. Acredito que será muito positivo, sendo o custo 
dentro do um todo, muito pequeno, praticamente de R$30,00 
(trinta reais) de alimentação, que vai representar R$120.000,00 
(cento e vinte mil reais) no valor total da eleição. Mas, acho que vai 
ser muito positivo.” 
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Em seguida, o Excelentíssimo Senhor Doutor Jean Carlo Leeck 
manifestou-se: “Eu quero crer, que se instarmos a sociedade civil 
de modo geral, também senhor Presidente, dentro dessa linha de 
raciocínio que estávamos falando, tantos os clubes de serviço, a 
Maçonaria e afins, podem trabalhar como voluntários nisso. Há 
uma preocupação de respeito a normativa internacional dos ODS – 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, e é uma preocupação 
da sociedade civil nesse todo, que pode ombrear muito bem essas 
iniciativas, que são muito bem elaboradas tanto por nossos 
servidores, quanto pelo pessoal da Comissão, pelas Presidências 
das nossas Casas e do Tribunal Regional Federal, que certamente 
virá a somar com essas iniciativas que temos aqui.” 
 
Ao final, o Excelentíssimo Senhor Presidente agradeceu a presença 
de todos e designou o dia 05 de agosto, às catorze horas, para a 
realização da próxima Sessão Ordinária. 
 
Nada mais havendo a tratar, às catorze horas e trinta e dois 
minutos, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                          
                                   Daniela Nunes Pinheiro, Secretária, lavrei a 
presente Ata que vai assinada pelo Senhor Presidente deste 
Tribunal. 
 

Curitiba, 11 de julho de 2019. 
 
 
 

GILBERTO FERREIRA 
Presidente 

 


